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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

 

 O Consórcio Intermunicipal de Serviços do Vale do Rio Pardo (CISVALE), solicita o orçamento 

para compra, conforme itens abaixo: 

 

 

Nº Descrição 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade a 

estimada ser 

consumida 

Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

1 

Contratação de empresa especializada 

na coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de 100 litros mensais de 

resíduos oriundos dos serviços de saúde 

(grupos A, B e E), conforme Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Saúde do 

CISVALE, com fornecimento de 

embalagem para recolhimento dos 

resíduos perfuro cortante para o grupo E 

e bombonas parar recolhimento para 

grupo A, B e E. 

Forma de recolhimento: semanal 

(preferencialmente na sexta-feira). 

Mês  12   

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS  

 

A empresa deve ter os seguintes Itens 

1. Atestados de capacidade Técnica; 

• Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público (que deverá ser em papel timbrado, assinado eletronicamente ou assinada 
manualmente e com carimbo) ou privado (que deverá conter assinatura eletrônica ou carimbo do 
CNPJ e assinatura manual da empresa fornecedora do atestado), para a qual a proponente tenha 
fornecido o objeto desta licitação, conforme parcelas de maior relevância:   Recolhimento de 
resíduos sólidos hospitalares, transporte e destinação final dos grupos (A, B e E); 

• Certificado de Registro ou inscrição emitido pela entidade  profissional competente em nome do 
responsável técnico vinculado a proponente, com formação e atribuições para desempenhar as 
atividades previstas nesta licitação; 
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2. Documentos licenças de Operação; 

• Licença  de operação emitida pela FEPAM  para triagem e armazenamento de resíduo 
sólidos classe I; 

• Licença  de operação emitida pela FEPAM, ou órgão competente, para transporte dos 
resíduos sólidos Classe I, conforme legislação vigente; 

• Licença de operação da FEPAM, ou órgão competente, para tratamento dos resíduos 
infectados, ou contrato com empresa terceirizada, que possua esta licença; 

• Comprovante de conformidade com o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos). 
 

 

Santa Cruz do Sul, ______de _______________ de 2025. 

 

 

 

___________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA 


